TERMO DE COMPROMISSO DE CESSÃO DE QUOTAS DE SOCIEDADE LIMITADA
IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES CONTRATANTES

CEDENTES: JOSÉ DA SILVA, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado na Rua (...), nº (...), município de (...), Estado (...), portador da cédula de identidade nº (...) e inscrito no CPF/MF sob o nº 000.000.000-00; e JOÃO JOAQUIM DA SILVA E SOUZA, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado na Av. (...), nº (...), município de (...), Estado (...), portador da cédula de identidade nº (...) e inscrito no CPF/MF sob o nº 000.000.000-00.

CESSIONÁRIO: EMPRESA ALPHA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede à Av. (...), nº (...), município de (...), Estado (...), inscrita no CNPJ sob nº 00.000.000/0001-00 através do seu sócio-administrador MANOEL DE OLIVEIRA, residente e domiciliado à Rua (...), nº (...), município de (...), Estado (...), portador da cédula de identidade nº (...) e inscrito no CPF/MF sob o nº 000.000.000-00.

As partes acima identificadas têm, entre si, justo e acertado o presente Termo de Compromisso de Cessão de Quotas de Sociedade Limitada, a prazo, que se regerá pelas cláusulas seguintes e pelas condições descritas neste instrumento.

DO OBJETO DO TERMO DE COMPROMISSO
           

Cláusula 1ª. O presente Termo de Compromisso tem como OBJETO a cessão de 20% (vinte por cento) das quotas sociais da Empresa sucedida por EMPRESA ALPHA LTDA, qual seja: EMPRESA BETHA LTDA, com sede à Rua. (...), nº (...), município de (...), Estado (...), inscrita no CNPJ sob nº 00.000.000/0001-00, perfeitamente integralizadas.

DA ALTERAÇÃO NO CONTRATO SOCIAL
Cláusula 2ª. A alteração do contrato social da empresa será arquivada pelos CEDENTES em todas as Juntas Comerciais do país, em que se encontrem estabelecimentos da empresa sucessora, no prazo de 30 (trinta dias), para que o presente passe a valer perante terceiros.

DA RESPONSABILIDADE FISCAL

Cláusula 3ª. Observada a legislação vigente, em razão das quotas a serem cedidas o CESSIONÁRIO se responsabilizará por todo o passivo tributário, trabalhista e previdenciário das empresas sucessora e sucedida.

Cláusula 4ª. Devido à cessão das quotas, os CEDENTES transferem todo o ativo e o passivo existente ou que esteja em andamento, inclusive o tributário, trabalhista e previdenciário, na proporção do total das quotas cedidas: 20% (vinte por cento).

Parágrafo único - Não poderá o CESSIONÁRIO, com o intuito de se esquivar de cumprir o previsto neste instrumento, alegar o desconhecimento da situação financeira da empresa, cabendo a ele todo o levantamento e diligências necessárias para sua apuração. 

Cláusula 5ª. O presente instrumento passará a valer entre as partes a partir da data de sua assinatura, obrigando também os herdeiros e sucessores a bem cumpri-lo.

DAS GARANTIAS

Cláusula 6ª. Como garantia da relação jurídica em questão, para o fiel cumprimento deste Termo de Compromisso de Cessão de Quotas, figurarão o patrimônio (ativo, quotas e equipamentos) de todos os estabelecimentos da empresa sucessora, sejam esses, matriz, filiais ou outros estabelecimentos autônomos.

DO FORO
Cláusula 7ª. Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas deste Instrumento Particular, as partes elegem o foro do município de (...),Estado (...), renunciando a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja.


E por estarem assim, justos e contratados, firmam o presente instrumento, em 5 (cinco) vias de igual teor, juntamente com 2 (duas) testemunhas, abaixo identificadas.

Município (...) / UF, 02 de Março de 2005.

Cedentes:


       José da Silva                                             João Joaquim da Silva e Souza

           CPF/MF 000.000.000-00                                        CPF/MF 000.000.000-00

Cessionário:

P / EMPRESA ALPHA LTDA

                                           Manoel de Oliveira

